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Ofício SMA n° 263-69/2013.
Canela, 12 de setembro de 2013.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n° 082/2013, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Auxílios e Convênios”.
Considerando que não havia previsão de recebimento de recursos através do vínculo 4292 – Aquisição de Ambulâncias, Carros, Unidades Móveis, etc, cuja transferência financeira ocorreu em 16 de agosto de 2013;

Considerando a Portaria SES/RS nº 337/2013, que autoriza a transferir os recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde (FES) aos Fundos Municipais de Saúde (FMS), para implementar os projetos Prioritários de Governo;

Considerando que a Portaria resolve, conforme Art. 4º, o valor disponibilizado pela Secretaria Estadual de Saúde para aquisição de micro-ônibus tipo “van” até 16 (dezesseis) lugares – R$ 100.000,00; e

Considerando a Resolução CIB/RS nº 378/2012, que aprova o repasse de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, visando implementar os Projetos Prioritários do Governo através de aquisição de veículos;
É que solicitamos a aprovação deste projeto de lei, para abertura de crédito orçamentário por auxílios e convênios na LOA – Lei de Orçamento Anual 2013 da Secretaria Municipal da Saúde, vinculado ao recurso 4292 – Aquisição de Ambulâncias, Carros, Unidades Móveis, etc, visando a correta contabilização e aplicação do recurso ora recebido, de acordo com o objeto proposto – aquisição de veículo VAN.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 082, DE 12 DE SETEMBRO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial e Suplementar Dotação Orçamentária por Auxílios e Convênios.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento do Município, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte dotação orçamentária:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.02 – Recursos Estaduais

0301 – Atenção Básica

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2.041 – Desenvolvimento dos Programas Financiados pelo Estado
4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15898) Rec. 4292............................R$ 100.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo anterior o auxílio recebido do Fundo Estadual de Saúde, conta 04.139.523.0-3, agência 0555, conforme Portaria SES nº 337/2013 e Resolução CIB/RS nº 378/2012.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br 
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